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 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso (extrato) n.º 803/2014
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que a Assembleia Municipal de Tavira, 
reunida em sessão ordinária de 27 de dezembro de 2013, deliberou, 
por unanimidade, aprovar a alteração ao Regulamento de apreensões, 
depósitos e perdas de bens para o Município de Tavira, nos precisos 
termos constantes do projeto publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 164, de 27 de agosto de 2013 (Aviso n.º 10604/2013).

3 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, Jorge Botelho.
307510703 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Regulamento n.º 19/2014
José Maria da Cunha Costa, Presidente da Câmara Municipal de Viana 

do Castelo, faz público que, mediante proposta desta Câmara Municipal 
formulada por deliberação tomada em sua reunião de 20 de dezembro 
de 2013, a Assembleia Municipal deste concelho, na sua sessão ordi-
nária realizada em 30 do mesmo mês de dezembro, deliberou aprovar 
as alterações ao Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas de 
Urbanização e Edificação que a seguir se publica.

De acordo com o artigo 55.º, do Regulamento Municipal de Taxas 
e Outras Receitas de Urbanização e Edificação o valor das taxas neste 
previstas, foi atualizado por aplicação do índice de inflação publicado 
pelo Instituto Nacional de Estatística.

Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas
de Urbanização e Edificação

Alteração ao Regulamento

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, insere-se no âmbito da 

iniciativa «Licenciamento zero» e visa a simplificação do regime de 
exercício de diversas atividades económicas e a desmaterialização 
dos respetivos procedimentos administrativos no «Balcão do em-
preendedor».

Com este objetivo, a Câmara Municipal de Viana do Castelo em con-
junto com a Agência para a Modernização Administrativa, I. P. (AMA), 
tem vindo a preparar os conteúdos para as diversas formalidades e a 
proceder ao seu carregamento no «Balcão do empreendedor», tendo em 
vista a sua disponibilização numa nova plataforma tecnológica, que dê 
resposta às exigências do diploma e permita a melhoria dos serviços 
prestados aos cidadãos e às empresas. Para que esta tarefa fique concluída 
torna -se necessário proceder à adaptação dos regulamentos municipais, 
designadamente do Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas 
de Urbanização e Edificação.

Ao criar um regime simplificado para alguns tipos de formalidades, 
designadamente os relacionados com a instalação e modificação de 
algumas atividades económicas, são criados novos procedimentos para 
os quais não estavam previstas taxas específicas, como são os casos 
das comunicações prévias com prazo, das meras comunicações prévias 
e das vistorias de conformidade para verificação do cumprimento de 
requisitos.

Em paralelo, entrou em vigor o Sistema de Indústria Responsável 
(SIR), que estabelece regras de determinação do valor das taxas a apli-
car, competindo ao Município, no exercício do seu poder regulamentar 
próprio, aprovar os regulamentos relativos ao lançamento e liquidação 
de taxas pelos atos referidos no n.º 1 do artigo 79.º do SIR, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, conforme disposto no 
artigo 81.º do mesmo diploma legal, sempre que for a Câmara Municipal 
a entidade coordenadora.

Assim, e dando cumprimento à norma referida, são fixadas as taxas 
para os vários procedimentos previstos neste regime, seguindo -se os 
princípios gerais previstos no anexo V ao SIR.

Estas taxas foram também adotadas para os procedimentos análogos 
previstos noutros regimes legais, tendo como objetivo garantir o cum-
primento do princípio da proporcionalidade.

Aproveitando -se a oportunidade, foram introduzidos melhoramentos, 
alguns deles decorrentes da entrada em vigor de novos diplomas legais, 
visando ultrapassar dúvidas interpretativas e tornar mais clara e mais 
justa a aplicação do presente regulamento.

Artigo 1.º
Alterações ao Regulamento Municipal de Taxas
e Outras Receitas de Urbanização e Edificação

1 — Os artigos 3.º, 4.º -A, 4.º -B, 9.º, 10.º, 13.º, 18.º, 19.º, 20.º, 21.º, 
22.º, 23.º, 24.º, 25.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 30.º, 31.º, 32.º, 33.º, 36.º, 
37.º, 43.º, 44.º, 46.º, 47.º, 50.º e 51.º passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[…]

1 — Para efeitos de aplicação do presente Regulamento consideram-
-se as definições do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 15 de 
dezembro, com a atual redação, e do artigo 4.º do Regulamento do 
Plano Diretor Municipal de Viana do Castelo.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) (Revogada.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se 
por obras de reabilitação as ações que contribuam para a reabilitação 
de edifícios, nos termos do disposto no Regime Jurídico da Reabi-
litação Urbana.

Artigo 4.º -A
[…]

1 — Os procedimentos relativos à realização de uma operação 
urbanística e demais pedidos ou comunicações iniciam -se através de 
requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, acompa-
nhado dos respetivos elementos instrutórios, utilizando para o efeito 
os formulários disponíveis no sítio da Internet da Câmara Municipal, 
ou através da utilização dos formulários disponíveis no Balcão do 
Empreendedor.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O pedido de autorização de utilização deverá ser acompa-

nhado de comprovativo emitido pela Câmara Municipal ou Junta de 
Freguesia da atribuição de número de polícia, sempre que o mesmo 
não conste da certidão do registo predial.

Artigo 4.º -B
[…]

É condição necessária para que um prédio seja apto para a edifi-
cação urbana, que satisfaça cumulativamente as seguintes exigências 
mínimas:

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) No caso de fachadas onde não existam vãos, a distância mínima 

entre a fachada e as estremas laterais não confinantes com o espaço 
público, deve ser, no mínimo, igual a metade da altura da edifica-
ção, não podendo ser inferior a 1,5 m, sem prejuízo no disposto na 
alínea a).

c) No caso de edifícios com altura inferior a 3,5 m, admite -se o seu 
encosto à estrema, sem prejuízo no disposto na alínea a).

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.º
[…]

1 — A liquidação será notificada ao interessado nos termos da lei.
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nas hipóteses de comunicação prévia ou comunicação prévia 

com prazo, quando não haja lugar à admissão expressa, ou mera co-




